
 

PROJETO DE LEI Nº 524, DE 2020 

Dá a denominação de Chafic Nicolau ao 
prédio do Conjunto Habitacional localizado 
na Rua Capitão Moraes, s/nº, Bairro 
Cotianos, em Piedade. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Chafic Nicolau” o prédio do Conjunto 

Habitacional localizado na Rua Capitão Moraes, s/nº, Bairro Cotianos, no município de 

Piedade. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nascido em 11 de Setembro de 1945, em Poloni/SP, filho de Sebastião Nicolau e 

Aurora Lopes Nicolau, viveu sua infância e juventude na cidade de Monte Aprazível/SP. 

Frequentou o colégio Piratininga e estudou na instituição de ensino Braz Cubas. Chafic, 

era um pai e avô sempre presentes, que viveu uma vida digna, dedicada à família, ao 

trabalho, aos amigos e à sociedade local. 

Em 1968, veio a Piedade-SP, transferido pelo Banco Noroeste, onde conheceu 

sua esposa, Maria José Abreu Nicolau, sendo desta relação com a benção de Deus 

tiveram quatro filhos: Carla Roberta, Juliana, Afonso Augusto e Sérgio. 

Dedicou-se ao trabalho, destacando-se pelo seu bom humor e solicitude, sempre 

ajudando os mais próximos. Em Piedade foi bancário, comerciante, cartorário e 

escrevente. Chafic viveu de forma intensa e feliz, lutando pelos seus ideais. 

Sala das Sessões, em 12/8/2020. 

a) Edmir Chedid - DEM 


